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LEI 785/2001                  

DE 20 DE SETEMBRO DE 2001.

 

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ASSINAR O CONVÊNIO COM SECRETARIAS DE ESTADO, EMPRESAS ESTATAIS, AGÊNCIAS E OUTROS”



Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e o Sr. Aurolino José dos Santos Ninha, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:




Art.1° - Fica o Prefeito Municipal, autorizado por esta Lei, a firmar Convênios, com Secretarias de Estado, Empresas Estatais, Agências e Outros.
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado ainda a tomar as providências jurídicas, orçamentárias, financeiras e contábeis, previstas nos referidos instrumentos, para a celebração dos convênios.

Art. 3° - Fica  Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 07 dias do mês de dezembro de 2007.

Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal
